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Poder Judiciário da União
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SECAO DE COMPRAS, CONTRAT. E LICIT. DA VIJ

 

 

 

CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N.
07/2019 QUE ENTRE
SI FAZEM A UNIÃO
FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA
VARA DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, E
A EMPRESA CARPLAC
COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a UNIÃO FEDERAL, representada
pela VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ N. 00.531.954/0002-01,
situada no SGAN, Quadra 909, Lotes D/E Brasília/DF, e em seqüência denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo Excelen�ssimo Juiz Titular da Vara da Infância e da Juventude do
Distrito Federal, Dr. Renato Rodovalho Scussel, CPF N. 476.295.686-49 e, de outro lado, a
empresa CARPLAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF N. 03.622.354/0001-66,
estabelecida no SIA TRECHO 17, RUA 01, LOTES 50/70 - BRASÍLIA/DF - CEP 71.200-201,  telefone (61)
3044-4550, neste ato representada por ARTHUR TATSUZO KISHIMOTO  portador da Cédula de
Iden�dade 103.394 SSP/DF e do CPF 003.187.521-15, daqui por diante
denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Instrumento, em
conformidade com o decidido no PA SEI N.º 6.891/2019, e em observância às disposições da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 7.892, de 23
de janeiro de 2013, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Norma�va
SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 07/2018 - Sistema de Registro de Preços do MINISTÉRIO DA
DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRES - COTER,
mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

I. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada
para confeccionar e instalar placas de sinalização para a nova sede do Fórum da Infância e da
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Juventude/DF, por meio de Adesão de ARP, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos
no Edital do Pregão Eletrônico 07/2018 do MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO -
COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRES  - COTER e na Ata de Registro de Preços - COTER, os quais
integram este instrumento, independente de transcrição.

II. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

III. Objeto da contratação:

ITEM
ATA TIPO DESCRIÇÃO UN QTD UNITÁRIO TOTAL

3 Direcional
de Trânsito

Estrutura interna em aço, fechamento por meio de alumínio composto com impressão por meio de
vinil adesivo refle�vo recortado por computador. Fixação: Por meio de fundação e sapatas. m² 2 R$

2.900,00
R$

5.800,00

6 Painel de
andar

Fundo em acrílico cristal 5mm de espessura com réguas removíveis sobrepostas em alumínio
extrudado e anodizado instaladas por meio de disposi�vo magné�co. Na régua superior vinil
impresso em alta resolução. Réguas dos andares, pintura no pantone 357C e textos em vinil
adesivo recortado. Réguas das seções, pintura prata com textos em vinil adesivo recortado.

Fixação: Contraposta.

m² 1 R$
5.044,00

R$
5.044,00

8 Iden�ficação
de local

Placa em perfil de alumínio extrudado e anodizado com réguas removíveis ou instaladas por meio
de disposi�vo magné�co. Impressão em serigrafia ou impressão em vinil adesivo recortado por
computador. Fixação: Perpendicular por meio de suporte em acrílico cristal 8mm de espessura,

fixadas por meio de parafusos e buchas. 

m² 2 R$
8.100,00

R$
16.200,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

I. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início a par�r da data de sua
assinatura, por 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

a. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b.  A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

c. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração; e

d. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

II. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo
adi�vo.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

I. O valor da presente contratação é de R$ 27.044,00 (vinte e sete mil quarenta e
quatro reais) .

II. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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 I. A despesa com a execução do presente Instrumento correrá, neste exercício, à conta
dos recursos consignados no Orçamento Geral da União à CONTRATANTE, no Elemento de Despesa
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica.

II. Os créditos devidos à CONTRATADA ficam garan�dos pela Nota de Empenho N.
2019NE00047, no valor de R$ R$ 27.044,00 (vinte e sete mil quarenta e quatro reais), à conta da
Dotação Orçamentária especificada nesta Cláusula, para atender às despesas inerentes a este
Contrato.

III. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

I. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
par�r do recebimento defini�vo, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

II. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

III. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.

IV. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

V. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem
bancária para pagamento.

VI. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

VII. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da CONTRATANTE.

VIII. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.
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IX. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

X. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.

XI. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

XII. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

a. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

b. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP
 
 
 

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do
efe�vo pagamento;
VP = Valor da Parcela a ser paga
TX = Percentual da taxa anual = 6%
I = Índice  de compensação financeira assim apurado:
I = (TX/100) ⇨ I = (6/100) ⇨
         365                   365
I = 0,00016438

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

I. O preço contratado é fixo e irreajustável.

II. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

I. Não será cobrado garan�a.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO E
FISCALIZAÇÃO DO OBJETO - As condições de entrega, recebimento e fiscalização do objeto são as
previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2018, cujas disposições constam no Anexo A deste
instrumento contratual.

CLAÚSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA - As
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº
07/2018, conforme a seguir:
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I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

b. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

c. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

d. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

e. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Fiscal/Fatura
fornecida pela CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da
IN SEGES/MP n. 5/2017. 

II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a. Executar os serviços conforme especificações deste Termo, na proposta e
no Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2018, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas neste Termo. 

b. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

c. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.

d.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

e.  U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

f.  Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
CONTRATANTE, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

g. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso.

h. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço.
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i. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE. 

j. Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme
descrito neste Termo.

k.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração.

l. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenha as,
alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de
evitar desvio de função.

m. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços.

n. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

o. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

p. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do
cumprimento do contrato.

q.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Comete   infração   administra�va
nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que não man�ver a proposta e que:

a. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

b. ensejar o retardamento da execução do objeto;

c. falhar ou fraudar na execução do contrato;

d. comportar-se de modo inidôneo; e

e. cometer fraude fiscal.

I. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
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a. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

 b. Multa de:

i. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não  aceitação do objeto, de forma a
configurar nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

ii. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

iii. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

iv. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e

v.  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso na apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

vi. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou
unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

f. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c', 'd' e 'e' poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

II. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
constantes nas tabelas 1 e 2:

Tabela 1
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 GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05
2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04
3 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
6 Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01
9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

III. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

a. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos pra�cados.

IV. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

V. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

VII. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

I. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.

II. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

III. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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V. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES - É vedado à CONTRATADA:

I. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

II. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS - 

I. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações
e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO - 

I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO - 

I.  Fica eleito pelas partes, com renúncia a qualquer outro, o Foro da Jus�ça Federal,
Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir qualquer questão contratual, art. 55, § 2º, da Lei
8.666/93. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado,
lavrou-se o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das quais se des�na
à CONTRATADA, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes CONTRATANTES abaixo.

 

Pela CONTRATANTE:  

RENATO RODOVALHO SCUSSEL

Juiz Titular da Vara da Infância e da Juventude do DF

 

Pela CONTRATADA: 

ARTHUR TATSUZO KISHIMOTO      

CARPLAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
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____________________________________________________

ANEXO A – CONTRATO Nº 07/2019

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

1. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

a. A prestação dos serviços será efetuada de acordo com a necessidade da VIJ/DF, com
prazo de realização não superior a 30 (trinta) dias, contados a par�r da solicitação formal da
CONTRATANTE.

b. Os serviços serão realizados pela CONTRATADA sob o regime de execução direta, na
forma de empreitada de preço por item, conforme orçamento prévio a ser apresentado
pela CONTRATADA, depois de realizada visita ao local e, antes de iniciar o serviço de
instalação de sinalização na VIJ/DF,  a contratada deverá apresentar em arquivo PDF,
conforme determinado em Ordem de Serviço, desenhos/figuras de todas as peças
diagramados de acordo com as especificações do Sistema de Comunicação Visual
contratado, para aprovação da fiscalização.

c. O orçamento apresentado pela CONTRATADA deverá está coerente com a descrição dos
serviços, unidades de medida, quan�ta�vos e valores constante deste termo, da Ata de
Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2018 - COTER.

d. Aprovado o orçamento pela CONTRATANTE, esta realizará a confecção nota de
Empenho em favor da Contratada e/ou emi�rá a Ordem de Serviço para realização dos
mesmos.

e. Caso haja necessidade e a critério da CONTRATANTE, será realizada uma reunião
preliminar com a CONTRATADA para realizar os ajustes necessários à perfeita execução dos
serviços, tudo em conformidade com este Termo, a proposta e Edital do Pregão Eletrônico
nº 07/2018 - COTER.

f. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços da
contratação, o que significa que deverão ter computado, nos preços unitários propostos nos
itens da planilha orçamentária, todos os custos diretos e indiretos, inclusive o pessoal
necessário, compreendendo o preposto formalmente indicado pela CONTRATADA, as
despesas administra�vas, despesas financeiras e seguros, bem como o lucro bruto
necessário à completa execução dos serviços.

g. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente às normas técnicas per�nentes aos
serviços objeto desta contratação.

 

2. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A execução dos serviços será iniciada após a solicitação formal da CONTRATANTE.



16/05/2019 SEI/TJDFT - 0927769 - Contrato

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=961005&infra_siste… 11/15

2.2. A CONTRATADA se obriga a obter, às suas custas, todas as licenças necessárias, pagando as taxas
e emolumentos previstos por lei.

2.3. O emprego de mão de obra deve ficar a cargo de profissionais de reconhecida qualificação por
parte da CONTRATADA.

2.4. Fornecer além da mão de obra, todo o material e ferramentas necessárias ficando responsável
pela sua guarda e transporte, não cabendo responsabilidade à CONTRATANTE, por danos, perdas
e/ou desvio de qualquer �po de material da CONTRATADA, deixados no Local durante a execução
dos mesmos.

2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE;

2.6. Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo.

2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

2.8. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função.

2.9. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

2.10 Não permi�r  a  u�lização de  qualquer  trabalho  do  menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r u�lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigo o ou insalubre;

2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e  qualificação  exigidas  na licitação.

2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato.

2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

2.14. A empresa CONTRATADA deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que
se fizerem necessários, para a execução de serviços.

2.15. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.
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2.17. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

2.18. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo, na proposta do Edital do Pregão
Eletrônico nº 07/2018 - COTER.

2.19.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo, na proposta e do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2018 -
COTER, devendo ser corrigidos/refeitos /subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa
da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

2.20. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

2.21. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

2.22. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

3. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo, na proposta e Edital do Pregão
Eletrônico nº 07/2018 - COTER, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do controle e demais
documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento defini�vo.

3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo, na proposta e Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2018 -
COTER, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

3.3. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando se o recebimento
defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

3.4. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado
pelo gestor do contrato.
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3.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

4. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

4.1.1.  As especificações técnicas necessárias para a completa execução dos serviços estão
descritas neste Termo e no Edital do Pregão Eletrônico n° 07/2018 - COTER, onde deverá
orientar as empresas da área de sinalização sobre os aspectos execu�vos do Sistema de
Comunicação Visual e de todos os elementos cons�tuintes desse sistema.

4.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos da execução direta e indireta da prestação de
serviço no que tange ao transporte, montagem, operação e desmontagem, bem como eventuais
subs�tuições que se fizerem necessárias sem qualquer ônus adicional.

4.3. A execução do serviço ocorrerá  através  de  pedido  formal  emi�do  pela VIJ/DF, a fim de
possibilitar a verificação da conformidade do serviço a ser executado com o solicitado.

4.4. Para a execução do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar proposta com os valores e itens
conforme previsto no presente Termo e no Edital do Pregão Eletrônico n° 07/2018 - COTER, bem
como arquivo em PDF, em anexo, com desenho/figura de todas as peças diagramados de acordo
com as especificações do Sistema de Comunicação Visual, constantes deste Termo e no Edital do
Pregão Eletrônico n° 07/2018, para aprovação e avaliação do serviço pela fiscalização
Administra�va.

4.5. A produção dos itens de sinalização solicitados no pedido deverá ser realizada nas instalações
da CONTRATADA.

4.6. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços da contratação, o
que significa que deverão ter computado, nos preços unitários propostos nos itens da planilha
orçamentária, todos os custos diretos e indiretos, inclusive o pessoal necessário, compreendendo o
preposto formalmente indicado pela CONTRATADA , todos os impostos, contribuições, taxas,
encargos sociais, riscos e imprevistos, as despesas administra�vas, despesas financeiras e seguros,
bem como o lucro bruto necessário à completa execução dos serviços.

4.7. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços de acordo com as normas técnicas
per�nentes aos serviços objeto desta licitação e, com o devido esmero e correção, refazendo tudo
que for impugnado pela Administração do Órgão, não podendo se eximir de executá-los em
nenhuma hipótese, sendo de sua inteira responsabilidade controlar a frequência de seus
funcionários, cuidando para que os serviços sejam prestados dentro dos padrões de excelência, sob
os aspectos da organização, eficiência, qualidade, con�nuidade e economicidade dos recursos
humanos e materiais

 

5. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades es�madas e qualidades a
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seguir estabelecidas, promovendo sua subs�tuição quando necessário:

5.2. Todos os materiais, ferramentas, equipamentos para montagem, regulagem ou ajuste,
necessários para a execução dos serviços objeto desta contratação, deverão ser providenciados e
fornecidos aos técnicos pela CONTRATADA, não recaindo sobre a CONTRATANTE nenhuma
responsabilidade quanto ao desgaste ou dano parcial ou total dos mesmos.

5.3. O objeto contratado deve ser fornecido em estrita observância às especificações constantes
deste Termo, na proposta e no Edital do Pregão Eletrônico n° 07/2018 - COTER.

5.4. Havendo vícios ou   incompa�bilidades   no fornecimento do objeto  contratado, a CONTRATADA
deverá corrigi-los no prazo determinado pelo órgão, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

5.5. Caberá à SEMAP - VIJ o recebimento do material, incumbindo-lhe e
a confecção do respec�vo Termo de Recebimento, em atendimento às normas  administra�vas
aplicáveis.

5.6. A entrega será rejeitada quando o objeto es�ver em desacordo com o estabelecido na
contratação.

5.7. O recebimento do objeto contratado não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela
qualidade do material fornecido.

 

6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e
do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

6.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo.

6.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução
Norma�va SLTVMPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.

6.5. O Fiscal ou Gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1° do ar�go 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

6.6. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo, na proposta e do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2018 -
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COTER, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

6.7. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ lº e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77
e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.9. As disposições previstas neste item não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização
dos Contratos de Terceirização) da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que
for per�nente à contratação.

6.10.  A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas:

Em toda a execução do serviço em questão será emi�da uma ordem de serviço, constando as
a�vidades executadas, sendo apresentado ao fim de contrato, que se atestam as execuções dos
serviços de acordo com os padrões exigidos.

A fiscalização/gestão dos contratos derivados do presente termo estará a cargo da
Administração do órgão/en�dade CONTRATANTE, por intermédio de servidor designado para tal
finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e
deficiências verificada e encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, obje�vando a imediata
correção das irregularidades apontadas.

6.11. A fiscalização de que trata no subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da  
CONTRATADA, inclusive   perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.12. A responsabilidade pela fiscalização da execução dos serviços poderá ainda ser delegada a um
representante do setor demandante.
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